
 

 

Indicação nº 97/2026 - GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO  
 

Alex Recepute, Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, 
requer a Vossa Excelência, com fulcro no art. 200, da Resolução N° 459/1995 - Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Vila Velha, que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE 
INDICAÇÃO, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, a pavimentação asfáltica 
em Tratamento Superficial Duplo (TSD) com sistema de drenagem pluvial eficiente em toda a 
Avenida Lívia Franciccheto Sebim Olmo ( antiga Av Califórnia no bairro Barramares 
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Justificativa: 

A presente indicação tem por objetivo garantir melhorias na mobilidade urbana, segurança 
viária e qualidade de vida dos moradores e motoristas que trafegam pela referida via.  Avenida 
Lívia Franciccheto Sebim Olmo é uma importante ligação dentro do bairro Barramares, possuindo 
grande fluxo de veículos, pedestres e transporte público. Atualmente, o pavimento encontra-se 
deteriorado e com diversas irregularidades, dificultando o tráfego e aumentando os riscos de 
acidentes e danos aos veículos. O recapeamento com o sistema TSD (Tratamento Superficial 
Duplo) é uma solução técnica eficiente e econômica, proporcionando maior durabilidade e melhor 
acabamento ao leito viário. Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para 
o atendimento desta demanda, que é de grande importância para a comunidade local.. 

 

 

 

 

 

 

 

Vila Velha, 10 de junho de 2026 

 

Alex Recepute 
Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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